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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

Tipo de Documento: PORTARIA

Nº do documento no sistema: Nº 1696 / 2023 - GR

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 08 de Novembro de 2023.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 2454, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista a solicitação encaminhada pelo Processo Eletrônico n° 23270.003073/2023-73,
resolve:

Art. 1º Designar, conforme abaixo, os servidores para integrarem o Grupo de Trabalho para estudo e criação da
minuta de regulamento de alteração do regime de trabalho docente, no âmbito deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ:

SETOR NOME SIAPE

PRODIN
Florinda do Nascimento
Cersosimo 1152474 Presidente do GT

Bruno Campos do Santos 3012673 Suplente

PROEN

Alessandra Cimbarella
Paulon 1752482 Titular

Clenilson da Silva Sousa
Junior 2606029 Suplente

PROPPI
Marcus Vinicius da Silva
Pereira 1545158 Titular

Patrícia Silva Ferreira 1252767 Suplente

PROEX
Ana Luisa Soares da Silva 1362882 Titular
Pâmella Santos dos Passos 2577844 Suplente

DGP
Heleno Ferreira Lima 3019255 Titular
Ana Luiza Coelho Ferreira
Pinhal 1704349 Suplente

CPPD
Frederico Mendes de
Carvalho 3318188 Titular

Ana Carolina Carius 1806904 Suplente

Sindicato
Rodrigo Caetano 1212748 Titular
Alexandre Silva de Almeida 1897550 Suplente
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Art. 2º O GT terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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